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Instituído pela Lei Municipal Nº 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal Nº 1961, de 22 de novembro de 2017

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
SOBRAL

LEI Nº 2451 DE 15 DE MARÇO DE 2024. INSTITUI O DIA 
MUNICIPAL DE COMBATE À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA, A 
SER COMEMORADO NO DIA 21 DE JANEIRO. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL EM 
EXERCÍCIO SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: Art. 1º 
Institui o Dia Municipal de Combate à Intolerância Religiosa, a ser 
comemorado anualmente no dia 21 de janeiro. Parágrafo único. O evento 
passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de Sobral. Art. 
2º No Dia Municipal de Combate à Intolerância Religiosa serão 
desenvolvidas atividades para promover a cultura do respeito à diversidade 
religiosa. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 15 DE MARÇO DE 2024. 
Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2453 DE 15 DE MARÇO DE 2024. DECLARA PATRIMÔNIO 
CULTURAL IMATERIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, A 
PROCISSÃO E OS FESTEJOS RELIGIOSOS DEDICADOS A 
CORPUS CHRISTI. A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO SANCIONA E 

PROMULGA A SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a declarar como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de 
Sobral, a Procissão e os Festejos Religiosos dedicados a Corpus Christi 
comemorados anualmente no Município de Sobral-CE. Art. 2º O evento 
instituído pelo artigo 1º fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Sobral. Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 15 DE 
MARÇO DE 2024. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 

LEI Nº 2452 DE 15 DE MARÇO DE 2024. DENOMINA 
OFICIALMENTE DE PEDRO RIBEIRO DA SILVA A AVENIDA 
RADIAL DO LOTEAMENTO MORADAS DOS VENTOS III, 
BAIRRO CIDADE PEDRO MENDES CARNEIRO SOBRAL-CE. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E A PREFEITA 
MUNICIPAL EM EXERCÍCIO SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º Fica denominada oficialmente de Pedro Ribeiro 
da Silva a Avenida Radial do loteamento Moradas dos Ventos III, Bairro 
Cidade Pedro Mendes Carneiro, Sobral-CE. Art. 2º Esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, EM 15 DE MARÇO DE 
2024. Ivo Ferreira Gomes - Prefeito Municipal. 
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